
 diário oficial Nº 34.669  5 Sexta-feira, 13 DE AGOSTO DE 2021

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do GoVErNo, 12 de agosto de 2021.
HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1787, de 12 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 506.837,86 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 506.837,86 (Quinhentos e Seis Mil, 
oitocentos e Trinta e Sete reais e oitenta e Seis centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

081012781214998317 - SEEl 0101 335041 30.000,00

712012884600009042 - Hol 0269 469092 76.837,86

901011030115078874 - fES 0101 334181 400.000,00

ToTal 506.837,86

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

712011030215078288 - Hol 0269 339030 76.837,86

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 430.000,00

ToTal 506.837,86

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 12 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1788, de 12 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 15.000.000,00 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de 
reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

542010830215088888 - iaSEP 0101 339039 15.000.000,00

ToTal 15.000.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 12 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 691940

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº. 1.264/2021-ccG, de 12 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
coNSidEraNdo  os termos do Processo nº. 2021/876536,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, MarcEllE aUdaY coSTa do cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a contar de 19 de julho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 1.265/2021-ccG, de 12 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
r E S o l V E:
nomear lUaNa do Socorro frEiTaS SoUZa  para exercer o cargo em 
comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 1.266/2021-ccG, de 12 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
r E S o l V E:
nomear JaNaiNa rENÉE arGUElHES doS SaNToS diaS para exercer o car-
go em comissão de Diretor de Cidadania e Direitos Humanos, código GEP-
daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 1.267/2021-ccG, de 12 de aGosto de 2021
cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/839414,
r E S o l V E:
i. exonerar EdiValdo loBo da coSTa do cargo em comissão de Secre-
tário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Secretaria de 
Estado de Turismo,  a contar de 2 de agosto de 2021.
ii. nomear MaTHEUS lUZ do ValE GoMES para exercer o cargo em co-
missão de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação na 
Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 2 de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.268/2021-ccG, de 12 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/877875,
r E S o l V E:
exonerar cYNTHia dE fáTiMa dE SoUZa ViaNa do cargo em comissão de 
Diretor, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Polícia Civil, a contar de 1º 
de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.269/2021-ccG, de 12 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/877888,
r E S o l V E:
nomear ariaNE liliaN liMa doS SaNToS rodriGUES para exercer o 
cargo em comissão de Diretor, código GEP-DAS-011.5, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


